
Diário Oficial Eletrônico  n. 12.103 19 de março de 2026 Página 73

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

Fonte: 0150000001
Natureza de Despesa: 33504302
Nota de Empenho: 2025NE003524 de 05/12/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento se regerá pelas normas contidas no Decreto Estadual nº 14.494/2016 
e a Lei Federal nº 13.019/2014 e a Resolução Sefaz nº 2.733/2016.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 10 de fevereiro de 2026
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Instituto Sonhos do Pantanal
CNPJ: 	 51.111.514/0001-55
Representada por seu Presidente: Rosangela Carvalho Valdes
CPF: XXX.340.081-XX

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 001/2024 /FERTEL N° Cadastral 23948.1
Processo: 51/001.047/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Estadual Jornalista Luiz 

Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul - MS e CLARO S/A
Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato por 

mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência de 22 de fevereiro de 2026 até 21 
de fevereiro de 2027.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.51204.13.122.0034.6059.0001, Natureza de Despesa n. 33904097, e Fonte 
de Recursos n. 0150000001 - Recursos ordinários do Tesouro e Fonte de Recursos 
n. 0250000001 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

Amparo Legal: O presente aditamento tem como fundamento legal os arts. 106 e 107, da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e Cláusula Décima do Contrato nº 001/2024/FERTEL/MS.

Ordenador de Despesas: Scheilla Regina de Moraes Paiva.
Do Prazo: 22/02/2026 a 21/02/2027
Data da Assinatura: 20/02/2026
Assinam: Orlando Braz Loureiro Junior e Giovanni Marques Gamba.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA FUNDECT/CONFAP Nº 33/2025 – ERC IA 2025 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a homologação da proposta aprovada na Chamada FUNDECT/CONFAP Nº 33/2025 – 
ERC IA 2025.

QUADRO 1 - PROPOSTAS APROVADAS

Título do Projeto Coordenador Instituição  
Executora

Valor 
Aprovado Nota

Environmental thresholds for drought-and heat-
related tree mortality (DRYTREE)

Paulo Eduardo 
Teodoro UFMS R$30.000,00 9,0

Crystal Engineering the New Generation of 
Sustainable, Biocompatible and Stimuli Responsive 
Formulations for the Delivery of Active Ingredients 
(CryForm)

Paulo de 
Sousa 

Carvalho 
Junior

UFMS R$29.167,50 8,0

QUADRO 2 - PROPOSTAS APROVADAS EM LISTA DE ESPERA

Título do Projeto Coordenador Instituição  
Executora

Valor 
Aprovado Nota

Improving Prognosis by using innovative methods 
to diAgnose Causes of Encephalitis (I-PACE)

Cicero Rafael 
Cena da Silva UFMS R$30.000,00 7,0
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Segundo o Item 8.1 da Chamada, a Fundect convoca os coordenadores com proposta aprovada (Quadro 1), 
para submeter via SIGFUNDECT, na área restrita ao projeto aprovado, no Item “8.1 - Documentos”, os seguintes 
documentos: TODOS EM UM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF, e na ordem listada abaixo:
a) Projeto aprovado pela Fundect (não a proposta original), gerado em formato PDF no SIGFUNDECT, devidamente 
assinado e datado pelo coordenador;
b) Certidões de regularidade com as Fazen	 das Públicas e com a Justiça do Trabalho, de acordo com os links 
a seguir, dentro do prazo de validade e em nome do coordenador. As certidões positivas com efeitos de negativas 
serão aceitas pela Fundect, desde que dentro do prazo de validade:
- Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1   
- Receita Federal: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir  
- Fazenda Pública Estadual: https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao   
- Fazenda Pública Municipal: consulte seu município.
c) Parecer do comitê de ética em pesquisa correspondente, ou protocolo de submissão do projeto ao referido 
comitê, se for o caso.

Além dos documentos listados no Item 8.1, conforme Item 8.3, os seguintes documentos pessoais do proponente 
deverão estar atualizados no cadastro de pesquisador no SIGFUNDECT:
a) Comprovante de Titulação no Doutor; 
b) RG; 
c) CPF; 
d) Comprovante de residência (com no máximo três meses) em nome da proponente, ou Declaração de Residência, 
conforme modelo disponível no site da Fundect.

O proponente não poderá possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect, ou com o 
Estado de MS, para a contratação do projeto.
Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia 18/04/2026. 
Conforme o Item 8.4 da Chamada, o não cumprimento dos prazos para entrega dos documentos acima, de acordo 
com o cronograma, implicará no cancelamento da aprovação do projeto.
 
Campo Grande, MS, 18 de março de 2026. 

Cristiano Espínola Carvalho
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL/FUNDESPORTE Nº 
001/2026 E CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDESPORTE/
MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DOS JOGOS ABERTOS, Nº 001/2026, torna 
público para conhecimento dos interessados a homologação do resultado final em cumprimento ao Edital de 
Chamamento 001/2026, bem como a convocação da entidade para etapa de celebração.

1. Não houve recursos apresentados à comissão de seleção, sendo suprimido a fase de análise recursal previsto 
no item 8.1 deste edital.

2. Nos termos do item 9.2.1, a entidade classificada abaixo deverá apresentar o seu Plano de Trabalho (art. 25, 
“caput”, do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009) e a documentação exigida para comprovação 
dos requisitos estatutários e documentais (art. 28, “caput” e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, arts. 
26 e 27 do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009), no prazo de 15 dias corridos a partir desta 
convocação, na forma estabelecida no edital.

CLASSIFICAÇÃO:

PESSOAS JURÍDICAS:

COLOCAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1º COLOCADO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E INSTITUCIONAL – IEDHI 76 PONTOS

Nada mais.
Campo Grande, 18 de março de 2026.

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente/Fundesporte


